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EDITAL 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2024 

 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 

SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito 

no CNPJ/MF sob o n° 01.633.837/0001-30, sediado à Praça dos Três Poderes, s/n – Centro – 

CEP: 28.230-000 – São Francisco de Itabapoana/RJ, por meio do Pregoeiro designado pela 

Portaria nº 008/2024, de 28 de fevereiro de 2024, realizará licitação, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento o menor preço Global, 

nos termos do da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e ainda de acordo 

com as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

 

1.1. O objeto desta licitação é a Confecção de Móveis Planejados para atender 
as necessidades da CMSFI, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 

Termo de Referência e neste Edital e seus Anexos. 

 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu 

interesse. 

 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço G l ob a l , observadas 
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

1.4. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

1.4.1. ANEXO I - Termo de Referência (com anexo das fotos ilustrativas das novas mobi-
lhas). 

Data da abertura da sessão pública: 28 de novembro de 2024 

Horário da abertura das propostas: 10:00 (Dez horas – horário de Brasília) 

Horário previsto para disputa: 10:00 (dez horas – horário de Brasília) 

Tempo da disputa: Definido pelo Pregoeiro no ato do certame. 

Endereço eletrônico: BNC – BOLSA NACIONAL DE COMPRAS (www.bnc.org.br). 

http://www.bnc.org.br/
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1.4.2. ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar 

 

1.4.3. ANEXO III - Minuta de Contrato 

 

1.4.4. ANEXO IV - Modelo de Declaração relativa à proibição do trabalho do menor 

(Lei nº 9.854/99) 

 

 

1.4.5. ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PE-
QUENO PORTE OU COOPERATIVA ENQUADRADA NO ART. 34 DA LEI N° 11.488, DE 

2007 

 

1.4.6. ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

1.4.7. ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PRO-
POSTA 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

2.1. O processamento desta licitação será realizado sempre em SESSÃO PÚBLICA ONLINE 
via site www.bnc.org.br, sendo iniciado na data, no horário e no endereço eletrônico 

indicados no preâmbulo, nos termos fixados neste Edital e seus anexos. 

 

2.2. Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade re-

lacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que 
atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edi-

tal e seus Anexos. 

 

2.3. Não poderão disputar esta licitação: 

 

2.3.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

2.3.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele rela-
cionados; 

http://www.bnc.org.br/
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2.3.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar so-

bre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

 

2.3.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibili-
tada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

2.3.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, finan-

ceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, cola-

teral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

2.3.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

2.3.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, te-
nha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de tra-
balho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 

2.3.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

 

2.4. O impedimento de que trata o item 2.3.4 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do licitante. 

2.5. A vedação de que trata o item estende-se a terceiro que auxilie a condução da con-

tratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes a este Pregão. 
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3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao pro-

vedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabili-

dade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

3.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 

3.4. Qualquer declaração, informação ou documento falso anexado ao sistema sujeitará o 
licitante às sanções administrativas previstas neste Edital, sem prejuízo de eventuais 

consequências de natureza civil e criminal. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das pro-

postas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documen-

tação. 

 

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

4.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documenta-
ção de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 

termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 
 

4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

4.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

4.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as pro-

postas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 
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4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classifi-

cado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público 

após o encerramento do envio de lances. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema ele-

trônico, dos seguintes campos: 

 

5.1.1. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência; 

 

5.1.2. Valor unitário (o licitante deverá considerar o valor unitário, a soma dos preços 
unitários dos itens que compõem o valor global); 

 

5.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 

 

5.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos ter-

mos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocató-

rio; 

 

5.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

5.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 
o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 
 

5.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

5.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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5.4. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto 

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o dis-

posto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

5.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

5.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previ-
denciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

 

5.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

5.7.1. Em casos excepcionais, devidamente justificado pelo licitante e a juízo do Prego-
eiro, este poderá promover o cancelamento do lance. 

 

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

 

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de re-
gência de contratações públicas vigentes, quando participarem de licitações públicas; 

 

5.9.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 

parte dos contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos competentes e, após 

o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do 

art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis 

e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LAN-
CES  

 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
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6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edi-
tal, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas 

no Termo de Referência. 

 

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que so-

mente estas participarão da fase de lances. 

 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 
e os licitantes. 

 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusiva-

mente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu rece-

bimento e do valor consignado no registro. 

 

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor TOTAL Global. 

 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofer-

tado e registrado pelo sistema. 

 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos). 

 

6.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 
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vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, 

sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

 

6.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final e fechado. 

 

6.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, 

findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 

 

6.12. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento 

superiores, àquela, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o 

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

6.12.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, po-

derão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 

três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 

 

6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

6.13.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o 

máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado 

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

6.14. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado 

atender às exigências de habilitação. 

 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a re-

cepção dos lances. 

 

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decor-

ridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 

sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

6.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL, conforme defi-
nido neste Edital e seus anexos. 

 

6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

6.21. Em relação aos itens não exclusivos para participação de microempresas e empre-

sas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será verificado o porte da 

entidade empresarial, conforme cadastro prévio realizado pelo licitante. O sistema iden-

tificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participan-

tes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 

de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 

nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

 

6.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 

ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

6.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colo-

cada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comu-

nicação automática para tanto. 

 

6.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 

5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 

no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

6.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empre-

sas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
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anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

 

6.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação 

ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as 

propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

 

6.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de clas-

sificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não segui-

das de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e 

fechado. 

 

6.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 

6.28.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresen-

tar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

 

6.28.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual de-

verão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

 

6.28.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mu-

lheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 

6.28.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orien-
tações dos órgãos de controle. 

 
 

6.29. Persistindo o empate após cumprimento do item 6.28, será assegurada pre-
ferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

 

6.29.1. empresas estabelecidas no Estado do Rio de Janeiro; 

 

6.29.2. empresas brasileiras; 

 

6.29.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 
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6.29.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 

que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

 

6.29.5. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

 

6.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá en-

caminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço global, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação 

em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

6.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompa-
nhada pelos demais licitantes. 

 

6.31. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação rea-

lizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando neces-

sários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

6.31.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 

assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 

 

6.31.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

 

6.31.3.  É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido no subitem anterior, 

a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo 

o prazo. 

 

6.32. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julga-

mento da proposta. 

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
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7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoria-

mente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no cer-

tame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 

2.3 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

7.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, mediante os seguintes ca-

dastros: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ e http://ceis.cge.al.gov.br/; 

 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade admi-

nistrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Im-

peditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassifica-

ção. 

 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabili-
tado, por falta de condição de participação. 

 

7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habili-
tação. 

 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 
de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao bene-

fício. 

 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 

o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 

ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contra-

tação neste Edital e em seus anexos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://ceis.cge.al.gov.br/
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7.7. Será desclassificada a proposta que: 

 

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

 

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administra-
ção; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital 
ou seus anexos, desde que insanável. 

 

7.8. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 

entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 

acordo com a Lei. 

 

7.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassifica-

ção da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o 

bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

 

7.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

 

7.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indi-

cação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

 

7.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 

da área especializada no objeto. 

 

7.11. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente po-

derá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e 
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quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 

7.12. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital comple-
mentar, via e-mail, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

 

7.12.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 

aceita pelo Pregoeiro. 

 

7.12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se 

os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo 

de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o 

caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

7.12.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo 
quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios pre-

vistos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá nas condições acima descritas, sob 
pena de não aceitação da proposta, dentro de 03 (três) dias úteis contados da 

solicitação. 

 

7.13. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação 

da margem de preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, 

por meio eletrônico, o documento comprobatório, podendo, se necessário, ocorrer o en-

caminhamento por via postal. 

 

7.13.1. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto 

não atender aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras 

aplicáveis, não poderá usufruir da aplicação da margem de preferência, sem preju-

ízo das penalidades cabíveis. 

 

7.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a pro-
posta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

7.15. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 

se for o caso. 
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7.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a ha-

bilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

8. DA HABILITAÇÃO  

 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, se-

rão exigidos para fins de habilitação, apenas do licitante que teve sua proposta 

aceita na fase de julgamento. 

   
8.2. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

8.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

 

8.3.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for compro-

vada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

8.4. O licitante tem que apresentar a proposta para julgamento juntamente com os se-

guintes documentos para habilitação: 

 

8.4.1. Habilitação Jurídica: 

 

8.4.1.1. documento de existência jurídica da pessoa, conforme abaixo, acompa-
nhados de todas as alterações ou da consolidação: 

 

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG ou CNH) ou documento equiva-

lente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o 

território nacional; 

 

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
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c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Mi-

croempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verifi-

cação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

 

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de do-

cumento comprobatório de seus administradores; 

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funciona-

mento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Co-

mercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou es-

tabelecimento, a qual será considerada como sua sede; 

 

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz; 

 

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da as-

sembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 

 

 

8.4.1.2. documento que autoriza a pessoa a exercer a atividade objeto da licitação. 

 

 

8.4.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

 

8.4.2.1. Deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, 

se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresen-

tação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas admi-

nistrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do 

licitante; 

 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede 

do licitante; 

 

f) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

g) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo De-

creto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

h) cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 

8.4.2.2. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei. 

 

8.4.2.3. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pre-

tenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Comple-

mentar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros 

de contribuintes estadual e municipal.  

 

8.4.3. Habilitação Econômico-Financeira: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
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a) Certidão negativa de falência ou insolvência civil, expedida pelo dis-

tribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de va-

lidade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a me-

nos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação; 

 

b) Termo de Abertura e Encerramento dos 02 (dois) últimos Balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresenta-

ção da proposta. 

c)  

d) índices contábeis: 

 

Liquidez Corrente: 

LC = Ativo Circulante   

Passivo Circulante 

cujo resultado deverá ser “>” (maior ou igual) a 1,00. 

O resultado “>” (maior ou igual) a 1,00, demonstra a capacidade de pagamento 

a curto prazo, relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto prazo 

com as dívidas também de curto prazo, de forma que não será aceitável 

resultado menor do que 1,00, pois demonstra que a empresa não possui recurso 

financeiro para honrar suas obrigações de curto prazo, o que pode inviabilizar a 

continuidade das atividades da empresa. 

Liquidez Geral: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo Passivo Circulante + Exigível a 

Longo Prazo 

cujo resultado deverá ser “>” (maior ou igual) a 1,00. 

O índice de Liquidez Geral demonstra a capacidade de pagamento da empresa 

a longo prazo, relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto e no 

longo prazo com as dívidas também de curto e de longo prazo, sendo vedado 

o aceite de índice menor do que 1,00, que demonstra que a empresa não possui 

recursos financeiros suficientes para pagar as suas dívidas a longo prazo, o que 

pode comprometer a continuidade das empresas. 

 

 

 

Solvência Geral: 
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SG =   ATIVO TOTAL  

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO 

CIRCULANTE 

cujo resultado deverá ser “>” (maior ou igual) a 1,00. 

 

O índice de Solvência Geral expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em 

Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos 

recursos líquidos, também os permanentes. 

Para os três índices (ILG, ILC e ISG), o resultado “>” (maior ou igual) a 1,00 é 

indispensável à comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, 

quanto maior o resultado (1,20; 1,30; 1,50; etc.), melhor será a condição da 

empresa. 

Assim, justificamos que escolhemos esses índices, por retratarem a situação 

financeira equilibrada, que aumentam consideravelmente o universo de competidores: 

ILC: maior ou igual a 

1,00; ILG: maior ou igual 

a 1,00; ISG: maior ou 

igual a 1,00. 

Ante o exposto, essa exigência deve constar do Edital para demonstrar a situação 

EQUILIBRADA das licitantes, traduzindo os critérios objetivos do disposto no art. 37, XXI, da 

Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresa em situação EQUILIBRADA 

é o mínimo que esta Administração P ú b l i c a  d e v e  cercar-se p a r a  

a s s e g u r a r  o  i n t e g r a l  c u m p r i m e n t o  do contrato afastando assim, 

os licitantes com uma situação DEFICITÁRIA, uma vez que estes colocam em risco a 

execução do contrato. 

i. Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem um 

“mínimo” de segurança na contratação. Nesse sentido, justificamos que os índices 

estabelecidos acima, atendem ao disposto no art. 31, §5º, da Lei 8.666/93, pois 

permitem a comprovação da situação financeira da empresa de forma objetiva, foram 

estabelecidos em valores extremamente razoáveis e usualmente adotados para avaliação 

da situação financeira das empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo 

do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimo aceitáveis. 

 

8.4.4. Qualificação Técnica 

 

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em ca-

racterísticas, quantidades e prazos compatíveis com o objeto 

desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresen-

tação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado. 
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b) ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO DA SEDE DO LICITANTE DENTRO DA VÁLI-
DADE. 

 

 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em ori-

ginal ou cópia. 

 

8.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de re-

quisitos mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando hou-

ver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expres-

samente o exigir. 

 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 

de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 

na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

8.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substitui-

ção ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 

14.133/21, art. 64): 

8.7.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da aber-

tura do certame; e 

 

8.7.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

 

8.8. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não im-

pede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 

seja declarada vencedora, uma vez que a regularidade fiscal e trabalhista das microem-

presas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contra-

tação. 

 

8.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pre-
goeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a con-

tinuidade da mesma. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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8.10. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou fa-

lhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

 

8.11. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apre-

sentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o es-

tabelecido neste Edital. 

 

8.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classifica-

ção, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 

disposto no subitem 8.2. 

 

8.12.1. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habili-

tação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 

 

8.12.2. Havendo inabilitação, terá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocor-

rência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

8.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o lici-

tante será declarado vencedor. 

 

9. DOS RECURSOS 

 

9.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 

será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

 

9.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o re-

curso, fundamentadamente. 

 

9.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas veri-

ficará as condições de admissibilidade do recurso. 
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9.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

 

9.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo 

sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo 

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

 

9.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
 

9.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

 

10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

10.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

10.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos ante-

riores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e 

os que dele dependam. 

 

10.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando 

o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instru-

mento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 

termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adota-

dos os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 

etapa de lances. 

 

10.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

 

10.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, 
ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
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11. DO CONTRATO OU NOTA DE EMPENHO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 

11.1. Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar o contrato, sob pena de de-

cair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

11.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual perí-
odo, por solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração. 

 

11.1.2. Se a Adjudicatária, no ato da assinatura não comprovar que mantém as con-

dições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se a assinar, poderá ser 

convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após 

feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os requi-

sitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital e das demais cominações legais. 

 

12. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

 

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o cer-
tame; 

 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negoci-

ação; 

 

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; ou 

 

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva. 

 

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a con-

tratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 
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12.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 

 

12.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação; 

 

12.1.6. fraudar a licitação;  
 

12.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

 

12.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

 

12.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; ou 

 

12.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

 

12.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

12.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

12.2. O licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem ante-

rior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes san-
ções: 

 

12.2.1. Multa de até 15% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) preju-
dicado(s) pela conduta do licitante para as infrações previstas nos itens 13.1.1 a 
13.1.4; 

 

12.2.2. Multa de até 15% a 30% sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante para as infrações previstas nos itens 13.1.5 a 13.1.9; 

 

12.2.3. Impedimento de licitar e de contratar com o Município de São Francisco de 
Itabapoana/RJ, pelo prazo de até três anos; em decorrência das infrações relaciona-

das nos itens, a 13.1.4, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave. 
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12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação pe-

rante o Município de São Francisco de Itabapoana/RJ, em decorrência da prática das 

infrações dispostas nos itens 13.1.5 a 13.1.9, bem como pelas infrações dos itens 13.1.1 

a 13.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de im-

pedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo de três a seis anos. 

 

12.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

12.4. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

12.5. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 

nos termos do art.158 da Lei n° 14.133/2021. 

 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

12.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

12.6.2. as peculiaridades do caso concreto; 

 

12.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

12.6.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

12.7. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão 

previstas na minuta do contrato anexo a este Edital. 

 

12.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo admi-

nistrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedi-
mento previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 

12.9. As multas serão recolhidas em favor do Município de São Francisco de Itabapoana/RJ, 

no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa e 
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cobradas judicialmente. 

 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

13.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar ou solicitar esclarecimento deste edital. 

 

13.1.1. O pregoeiro responderá a impugnação ou pedido de esclarecimento no prazo 

de três dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do cer-
tame. 

 

13.2. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, 

observando-se as exigências quanto à divulgação das modificações no Edital. 

 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser enviados através do sis-
tema eletrônico (BNC), devendo os mesmos serem apresentados por escrito, instruí-
dos com os documentos necessários ao seu conhecimento devidamente anexados. 

 

13.4. Havendo impossibilidade da impugnação ou pedido de esclarecimento pelo sis-
tema eletrônico, poderão ser enviados através de e-mail: dep.compras@cama-

rasfi.rj.gov.br ou através do protocolo geral da CMSFI. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

14.1. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de pu-

blicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propos-

tas. 

 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabele-
cido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

 

14.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

14.4. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá 

revogá-lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente 

mailto:dep.compras@camarasfi.rj.gov.br
mailto:dep.compras@camarasfi.rj.gov.br
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devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 

anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito 

e devidamente fundamentado. 

 

14.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas pro-

postas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, in-

dependentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

14.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

 

14.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afasta-

mento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

 

14.8. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

14.9. Verificada a excepcionalidade da ocorrência de caso fortuito ou de força maior, 

caberá ao Pregoeiro, devidamente fundamentado, decidir quanto a melhor solução. 

 

14.10. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em subs-

tituição aos documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior 

ou caso fortuito, aceitável a juízo do Pregoeiro; 

 

14.11. A assinatura dos documentos apresentados pelo licitante, poderá ocorrer no formato 

digital. 

 

14.11.1. A assinatura digital decorrera de certificado digital, o qual deverá ser emitido 

por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica, necessitando 
demonstrar endereço eletrônico para autenticidade. 

 

14.12. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que com-
põem o processo, prevalece a previsão do Edital. 

 

14.13. O Edital e seus Anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Con-

tratações Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico  https://cama-

rasfi.rj.gov.br/licitacoes/, pelo sistema eletrônico (BNC), bem como no setor de 

http://www.junqueiro.al.gov.br/
http://www.junqueiro.al.gov.br/
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licitações, situado no endereço constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 

08 horas às 17 horas. 

 

14.14. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos inte-

ressados no órgão, situado no endereço constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horá-
rio das 08 horas às 17 horas. 

 

14.15. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 14.133/2021, do 

Decreto Federal n° 10.024/2019, da Lei Complementar nº 123, de 2006, e da Lei nº 8.078, 

de 1990 - Código de Defesa do Consumidor. 

 

14.16. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de São 

Francisco de Itabapoana, Estado do Rio de Janeiro, com exclusão de qualquer outro. 

 

São Francisco de Itabapoana/RJ, 10 de outubro de 2024. 

 

Mateus Chaves de Souza 

Diretor de compras  

CMSFI
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TERMO DE REFERÊNCIA 

Anexo I 
 
 
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 
1.1. Este Termo de Referência, elaborado nos termos das disposições da Lei Federal 14.133/2021, 
visa à abertura de processo para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONFECÇÃO E INSTALAÇAO DE MÓVEIS PLANEJADOS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA/RJ. 
, com prestação de serviços de montagem e instalação. 
 
1.2. A prestação do serviço inclui a confecção e instalação de todos moveis planejados sob medida, 
produtos, mão de obra e a utilização de equipamentos necessários e adequados à execução dos 
serviços de montagem e instalação; 
 
13. O critério de seleção do fornecedor, respeitando o princípio da isonomia, será a proposta mais 
vantajosa para a administração, bem como a habilitação exigindo dos interessados as 
qualificações técnicas e econômico-financeiras. 
  
2. DA PESQUISA DE PREÇO  
 
2.1. O Setor de compras realizou ampla pesquisa de mercado levando-se em consideração todos 
os detalhes que envolvem o objeto a ser adquirido, e anexa-se ao processo os valores apurados 
compilado em relatório, que visa subsidiar na definição do valor de referência, que norteará as 
decisões do procedimento licitatório e quanto à aceitabilidade das propostas de preços. 
 
3. DA JUSTIFICATIVA 
 
3.1. A contratação de empresa especializada para confecção e instalação de Móveis Planejados, 

sob medida, a que se refere o presente Termo de Referência, se faz necessária para esta Casa de 
Leis. 
 
3.2. A presente contratação será regida de acordo com a Lei Nº 14.133/2021. 
 
3.3. A Administração preocupou-se em realizar um procedimento aquisitivo com a melhor 
relação custo-benefício mediante a estipulação de critérios de aferição da qualidade conforme 
normas citadas neste Termo de Referência. 
 
4. DA QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
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4.1. A especificação técnica dos serviços a serem adquiridos não estabelecem características de 
marcas específicas que possa restringir a competitividade do certame. 
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS 

1 

Contratação de empresa especializada em confecção e instalação de Móveis 
Planejados (Plenário, recepção, galeria de fotos e mesas dos gabinetes) para atender 
as necessidades da Câmara Municipal de São Francisco de Itabapoana/RJ, com 
duração prevista de 30 (trinta) dias, para confecção e instalação dos móveis. 

 
Os serviços compreendem os seguintes itens: 
 
 
 

RECEPÇÃO 

Item Descrição do Produto Quant. Unid. VL. UNIT. VL. TOTAL 

1 

Um balcão em L medindo 279cm X 150cm X 
120cm (L) X (L) X (A) com toda parte interior 
em MDF (15mm) freijó puro da Duratex e na 
parte exterior revestido com o MDF (15mm) 
thassos da Duratex com iluminação indireta 

na parte inferior. 

01 Unid.   

2 

Um painel medindo 500cm X 430cm com 
uma porta oculta de 120cm X 210cm. O 

MDF usado em todo painel e porta será o 
MDF (15mm) freijó puro da Duratex. O 
painel terá um afastamento técnico da 

parede de 5cm. 

01 Unid.   

3 

Um banco com encosto medindo 500cm X 
110cm com o assento medindo 50cm X 

50cm. Toda parte do assento e encosto será 
revestido com espuma de 3cm coberto com 
courino na cor bege. O MDF usado será o 

MDF (15mm) freijó puro da Duratex. 

01 Unid.   

4 

Um banco com encosto medindo 200cm X 
110cm com o assento medindo 50cm X 

50cm. Toda parte do assento e encosto será 
revestido com espuma de 3cm coberto com 
courino na cor bege. O MDF usado será o 

MDF (15mm) freijó puro da Duratex. 

01 Unid.   

5 
Uma mesa redonda medindo 80cm X 80cm 

toda em MDF (15mm) freijó puro da Duratex. 
01 Unid.   

SALA DO MURAL DE FOTOS 

6 

Um painel medindo 427cm X 530cm todo 
em MDF (15mm) freijó puro da Duratex com 

um bit de 3cm X 0,15cm de 50cm de 
espaçamento. O painel terá um afastamento 

técnico de 3cm da parede. 

01 Unid.   
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7 

Um painel ripado em formato de L medindo 
360cm X 235cm X 427cm (L) X (L) X (A) 

todo em MDF (15mm) freijó puro da Duratex. 
Ripas de 6cm e afastamento de 3cm. 

01 Unid.   

GABINETE DOS VEREADORES 

8 

Quatorze mesas medindo 180cm X 120cm 
cada, com gaveteiro medindo 50cm X 70cm 

com rodízios, base em metalon 30 X 20 
pintados em tinta esmalte sintético PU 

dourado e tampo em MDF (30mm) titânio 
fosco da Duratex. 

14 Unid.   

PLENÁRIO 

9 

Duas mesas medindo 250cm 80cm X 60cm 
com 30mm de espessura com painel na 

parte frontal medindo 100cm X 250cm. A cor 
usada será o áureo da Arauco e nas bordas 

da mesa será usado o preto original com 
10cm de espessura. Cada mesa terá 3 

gavetas na parte inferior. 

02 Unid.   

10 

Duas mesas medindo 200cm X 80cm X 
60cm com 30mm de espessura com painel 
na parte frontal medindo 100cm X 200cm. A 

cor usada será o áureo da Arauco e nas 
bordas da mesa será usado o preto original 
com 10cm de espessura. Cada mesa terá 2 

gavetas na parte inferior. 

02 Unid.   

11 

Uma mesa medindo 340cm X 80cm X 60cm 
com 30mm de espessura com painel frontal 
medindo 120cm X 340cm, a cor usada será 
áureo da Arauco e nas bordas e no painel 
frontal terá detalhes em bit’s na cor preto 
original. A mesa terá 3 gavetas na parte 

inferior. 

01 Unid.   

12 
Um patamar de 340cm X 20cm X 185cm na 

cor áureo da Arauco. 
01 Unid.   

13 

Um painel de parede medindo 700cm X 
397cm na cor áureo e bit’s na cor preto 

original. Painéis com 50cm e bit’s com 5cm. 
O painel terá um afastamento técnico de 

3cm. 

01 Unid.   

TOTAL GERAL GLOBAL R$ 

 
 
 
 
 
 
 
4.11. DISPOSIÇÕES GERAIS 
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4.11.1. Ficarão por conta da contratada todas as despesas com materiais e insumos necessários à 
execução dos serviços, assim como toda mão de obra, obrigações sociais, fiscais e encargos 
trabalhistas decorrentes da contratação; 
4.11.2. A empresa vencedora e obrigada a confeccionar os moveis e instalar de acordo com as 
condições exigidas pela CMSFI e FOTOS NO ANEXO I deste termo de referência. 
 
4.12. DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS 

 
4.12.1. A EMPRESA VENCEDORA ESTÁ OBRIGADA A CONHECER O LOCAL DE 
INSTALAÇÕES DAS MOBÍLIAS PARA CONFERIR AS MEDIDAS E NO PRAZO DE 24 
HORAS A PARTIR DA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME. 
 
5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
a) Um (01) ou mais atestado(s) de capacidade técnica expedido(s), em nome da licitante, por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) execução satisfatória, de objeto 
com natureza idêntica ou similar ao objeto contratado, devendo o documento conter, no mínimo, 
a razão social, endereço, o telefone do atestador e o número do contrato, quando couber. 
 
 
6. DO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES E VISITA TÉCNICA 
 
6.1. As licitantes deverão incluir em seu invólucro de habilitação o atestado de Visita Técnica, 

fornecido pela CMSFI, comprovando que o interessado realizou a visita técnica, tomando 

conhecimento de todas as informações, do ambiente, da estrutura física e humana e das demais 

condições locais para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação. 

6.2. A visita técnica deverá ser agendada, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, 

indicando o nome do profissional que será designado para realizar a visita pela licitante. 

6.3. A visita será realizada individualmente, em até 02 (dias) úteis antes da abertura das propostas. 

6.4. Para realizar a visita técnica, a licitante interessada deverá apresentar credenciamento do 

representante, bem como, de documento válido de identificação, e apresentar-se pontualmente 

na data e horário previamente agendados, conforme item anterior, sob pena de se ver impedida 

de participar da Visita Técnica. 

6.5. Todos os custos associados à visita e à inspeção serão de inteira responsabilidade do licitante.  

6.6. Os participantes da visita deverão ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste 

Edital, das condições gerais e particulares do objeto da licitação e do local onde serão instalados 

os moveis, não podendo invocar qualquer desconhecimento, como elemento impeditivo da 

correta formulação da proposta e do integral cumprimento do contrato. 

6.7. A visita e inspeção prévia do local e cercanias têm por finalidade obter para a utilização e 

exclusiva responsabilidade do licitante, toda a informação necessária à elaboração da proposta, 
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tais como: as condições locais, quantidade e natureza dos trabalhos, materiais e equipamentos 

necessários à execução da mesma, formas e condições de suprimentos e meios de acesso ao local. 

6.8. Há a possibilidade de substituição do atestado de visita técnica por uma DECLARAÇÃO 

FORMAL, ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA LICITANTE, sob as 

penalidades da lei, informando que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades 

inerentes a natureza dos trabalhos, que assume total responsabilidade pela não realização da 

visita e que não utilizará desta prerrogativa para quaisquer questionamentos futuros que 

ensejem avenças técnicas ou financeira que venham a onerar a Administração. (SÚMULA 01 – 

TCE/RJ). 

7. JUSTIFICATIVA DA MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO 
 
7.1. A aquisição de bens e serviços comuns poderá ser adotada a licitação na modalidade de 
Pregão. 
 
7.2. A contratação será feita na modalidade de Pregão Eletrônico, conforme a Lei 14.133/2021. 
 
7.3. O julgamento das propostas será efetuado pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
7.4. A proposta apresentará preço expresso em Reais, com valores unitários, totais de cada item 
e total dos itens expressos em número, com apenas duas casas decimais e por extenso. 
 
7.5. Deverão ser consideradas todas as despesas com mão de obra, materiais, tributos, transportes 
e demais custos que incidam direta ou indiretamente; 
7.6 -  A propostas serão feitas por lote  
 
8. DO PRAZO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 
8.1 A vigência do contrato será de 30 (trinta) dias, contados a partir da assinatura, podendo, a 
critério do contratante, mediante termo aditivo, ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 
nos moldes da art. 28, I, da Lei 14.133/2021, sendo respeitado os índices de reajuste. O prazo 
máximo para a execução definitiva dos serviços será de até 30 (trinta) dias, contados da data da 
assinatura do instrumento contratual para a conclusão total dos serviços, com a devida confecção 
e instalação dos móveis 
 
 
8.2. Cumprida a obrigação, o objeto da licitação será recebido: 
 
8.2.1. Provisoriamente, pelo servidor responsável, por meio de carimbo aposto no verso da Nota 
Fiscal, devidamente datado e assinado, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
bem com as especificações exigidas no Termo de Referência e com a proposta vencedora. 
8.2.2. Definitivamente, depois de verificada a conformidade do objeto com as especificações 
exigidas no Termo de Referência e com a proposta vencedora, bem como o atendimento pleno 
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quanto à sua qualidade e quantidade e consequente aceitação, em até 30 (trinta) dias após o 
recebimento provisório ou, em casos excepcionais, em até 90 (noventa) dias. 
8.3.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com os 
termos do Termo de Referência. 
8.3.4. Se no ato da entrega do(s) bem(ns) a nota fiscal/fatura não for aceita pela Administração, 
devido a irregularidades em seu preenchimento, será procedida a sua devolução para as 
necessárias correções. Somente após a reapresentação do documento, devidamente corrigido, e 
observados outros procedimentos, se necessários, procederá à Administração ao recebimento 
provisório do(s) bem(ns). 
 
9. DO VALOR ESTIMADO DO OBJETO 
 
9.1. O valor do Objeto será estimado em R$. 178.071,64 (Cento e setenta e oito mil, setenta e um 

reais e sessenta e quatro centavos). Sendo esse a média dos valores apresentados na cotação, 
apurados conforme o orçamento detalhado, expressando a composição dos custos totais, o valor 
estimado para a contratação foi apurado em procedimento de formação de preços realizados pelo 
Departamento de licitação e contratos, estando os correspondentes documentos nos autos do 
processo. 
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
10.1. São obrigações da Contratante: 
 
10.1.1. Receber o(s) bem(ns)/serviços no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do(s) bem(ns)/serviços 
contratado(s); 
10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no(s) bem(ns)/serviços contratado(s), para que seja substituído, reparado ou 
corrigido; 
10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
10.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do(s) 
bem(ns)/serviços, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência; 
 
10.2.  Permitir o acesso necessário a todas as dependências da CMSFI, necessárias a prestação dos 
serviços. 
 
10.3. Exigir da Contratada, mediante notificação formal, independentemente de justificativa, a 
retirada imediata de qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam 
julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse 
da CMSFI; 
 
10.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por 
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qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
11.1.  A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência 
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto; 
 
11.2.   Realizar o serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 
no Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
 
11.3. A CONTRATADA deve relacionar-se com o CONTRATANTE, exclusivamente, por meio 
do gestor do contrato e, preferencialmente, por escrito; 
 
11.4. A CONTRATADA deverá prestar esclarecimentos à CMSFI e sujeitar-se às orientações do 
Fiscal do contrato; 
 
11.5. Relatar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 2 dias úteis, irregularidades ocorridas 
que impeçam, alterem ou retardem a execução do contrato/objeto, efetuando o registro da 
ocorrência com todos os dados e circunstâncias necessárias a seu esclarecimento, sem prejuízo da 
análise da administração e das sanções previstas; 
 
11.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação Conforme Lei 
Federal 14.133/2021. 
 
11.7. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato de acordo com a Lei Federal 
14.133/2021; 
 
11.8. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhista, previdenciário, fiscal e 
comercial, pelos seguros de acidente e quaisquer outros encargos resultantes da prestação do 
serviço, sendo que não existirá para a CONTRATANTE qualquer solidariedade quanto ao 
cumprimento dessas obrigações; 
 
11.9. A CONTRATADA é obrigada a disponibilizar e manter atualizados conta de e-mail, 
endereço e telefones comerciais para fins de comunicação formal entre as partes; 
 
11.10. É vedado à CONTRATADA caucionar ou utilizar o contrato para quaisquer operações 
financeiras; 
 
11.11. É vedado à CONTRATADA reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de 
terceiros, quaisquer informações de que tenha tomado ciência em razão da execução dos serviços 
sem o consentimento prévio e por escrito do CONTRATANTE; 
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11.12. Ter pleno conhecimento de todas as condições e peculiaridades inerentes ao serviço a ser 
executado, não podendo invocar posteriormente desconhecimento para cobrança de serviços 
extras, desde que previstos na proposta comercial da CONTRATADA; 
 
11.13. Indicar o preposto no prazo de 10 (dias) dias úteis, contados a partir da assinatura do 
contrato, para garantir, em todas as questões relativas ao cumprimento das obrigações legais e 
administrativas da CONTRATADA, a presteza e a agilidade necessária ao processo decisório. O 
Preposto deverá reportar-se ao CONTRATANTE, quando solicitado por essa, indicando e- mail, 
endereço, número de telefone comercial e celular corporativo, caso disponível. 
 
11.14. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às 
normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica. 
 
11.15. Implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de modo a obter 
uma operação correta e eficaz; 
 
11.16. Garantir à CMSFI o envio de Notas Fiscais e Faturas dos serviços até o quinto dia útil do 
mês subsequente a prestação dos serviços; 
 
11.17. Apresentar, sempre que solicitado pelo fiscal e gestor do contrato, desde que esta 
solicitação seja realizada com antecedência de no mínimo 72 (setenta e duas) horas, documentação 
referente às condições exigidas neste instrumento; 
 
11.18. Arcar com todos os encargos diretos e indiretos que incidirem sobre esta contratação, 
inclusive os fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, devendo apresentar, sempre 
a documentação comprobatória dos recolhimentos devidos; 
 
11.19. Recolher, no prazo estabelecido, valores referentes a penalidades de multa previstas neste 
instrumento e que lhe sejam aplicadas por meio de procedimento administrativo, decorrentes de 
descumprimento de obrigações contratuais; 
 
11.20. Comunicar a Divisão de Administração de Contratos da CMSFI, por escrito, no prazo de 
10 (dez) dias úteis, quaisquer alterações havidas no contrato social, durante o prazo de vigência 
deste contrato, bem como apresentar os documentos comprobatórios da nova situação; 
 
11.21. Fornecer a Divisão de Administração de Contratos da CMSFI todas as informações por este 
solicitadas, no prazo de 5 (cinco) dias úteis; 
 
11.22. Acatar a fiscalização, à orientação e ao gerenciamento dos trabalhos por parte do Fiscal do 
contrato designado pela CMSFI. 
 
11.23. Manter quadro efetivo de pessoal com número suficiente para o cumprimento das 
obrigações deste contrato: 
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11.23.1. No caso de vínculo empregatício: cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social - CTPS, devidamente registrada; 
 
11.23.2. No caso de vínculo societário: cópia do ato constitutivo da empresa; 
 
11.23.3. No caso de profissional autônomo: cópia do contrato de prestação de serviço com firma 
reconhecida; 
 
11.23.4. No caso de diretor/administrador: cópia do contrato social ou da ata de eleição 
devidamente registrados e publicados, este último, quando couber. 
 
11.24. A comprovação da capacitação técnica exigidos deverão ser efetuados no ato da assinatura 
do contrato dos respectivos funcionários que efetivamente atuarão na execução do objeto 
contratual. 
 
11.25. Serão por conta da contratada as peças, materiais e a execução de todos os serviços 
necessários, incluídas as obrigações fiscais, sociais e trabalhistas, além dos equipamentos 
indispensáveis à boa execução dos serviços, portanto, todos os serviços contratados ficarão por 
conta da contratada, tais como traslado de materiais e equipamentos, furação em parede, solda, 
serragem, pintura, dentre outros. 
 
11.26. Fornecer equipamentos, acessórios, ferramentas, meio de transporte, alimentação e 
hospedagem aos seus funcionários para boa execução dos serviços, objeto do contrato; 
 
11.27. Manter durante toda a execução dos serviços as condições de regularidade junto ao FGTS, 
INSS, Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Carteiras Profissionais devidamente registradas, 
apresentando os respectivos comprovantes, sempre que exigidos; 
 
11.28. Refazer os serviços que, a juízo do representante da CMSFI, não forem considerados 
satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado; 
 
11.29. Recompor o ambiente em sua forma original quando for efetuada qualquer remoção, 
demolição, abertura de valas, furos ou outras alterações que afetem a estrutura física de algum 
recinto, utilizando materiais e ferramentas próprios, conforme orientação do fiscal; 
 
11.30. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CMSFI, encarregado de 
acompanhar a execução dos serviços, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo 
as reclamações formuladas; 
 
11.31. Ao considerarem-se concluídos os serviços pela fiscalização, os locais relativos à execução 
dos mesmos deverão ser completamente limpos e entregues sem manchas ou crostas de qualquer 
tipo. 
 
11.32. Aceitar nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos ou supressões dos produtos 
ou serviços que porventura se fizerem necessários, a critério exclusivo da CMSFI. 
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13. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
 
13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 
na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja 
prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 
 
14.DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
15. CONTROLE E REGIME DE EXECUÇÃO  
 
15.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar 
e fiscalizar a entrega dos serviços contratados, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados. 
 
15.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com a Lei Federal 14.133/2021. 
 
15.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 
 
15.5. A seleção do fornecedor será feita para o licitante que apresentar menor preço global, desde 
que sejam atendidos plenamente às condições do edital, com toda a documentação e 
comprovação técnica exigida. 
 
15.6. A execução dos serviços será indireta por empreitada por preço global, desde que sejam 
atendidos plenamente às condições do edital, com toda a documentação e comprovação técnica 
exigida. 
 
15.7. As obrigações de fiscalização que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 
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agentes, conforme dispõe Lei nº 14.133, de 2021, nem a exime da necessidade de cumprimento 
das disposições previstas na Instrução Normativas posteriores. 
 
16. DO PAGAMENTO 
 
16.1. Pela execução do objeto deste Termo de Referência, a Contratante deverá efetuar o 
pagamento à Contratada de forma integral após a realização do serviço, mediante apresentação 
da nota fiscal e atesto pelo fiscal do contrato e gestor de contrato. 
16.2. O pagamento integralmente  no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da 
data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito 
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
 
16.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 
 
16.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
 
16.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
16.6. O pagamento será realizado conforme medição e autorização Setor responsável, mediante 
apresentação de Nota Fiscal e CNDs: Federal, Estadual, Trabalhista e FGTS e demais 
documentação legalmente exigível para a respectiva cobrança até o 10º dia útil da data final do 
período de adimplemento da parcela da obrigação mediante requerimento dirigido ao Presidente 
da CMSFI. 
 
16.7. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente para as 
atividades de prestação dos serviços previstos no § 5º - C, art. 18, da LC 123, de 2006, não sofrerá 
a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, 
observando-se as exceções nele previstas. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação da documentação de comprovação que fará jus ao tratamento tributário 
diferenciado. 
 
17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
17.1. A Administração poderá aplicar multa de até 10% sobre o valor estimado para a contratação 
nos casos seguintes, garantido prévia defesa: 
 

a) Deixar de entregar documentação exigida no Edital; 
b) Apresentar documentação falsa; 
c) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
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d) Não mantiver a proposta apresentada no certame; 
e) Falhar ou fraudar a execução do contrato; 
f) Comportar-se de modo inidôneo; 
g) Fazer declaração falsa; 
h) Cometer fraude fiscal. 

 
17.2. Para os fins de conhecimento reputar-se-ão inidôneos os atos descritos na legislação 
pertinente. 
 
17.3. Também fica sujeita às penalidades baseadas na Lei Federal 14.133/2021, a Contratada que: 

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos. 
b) Tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

 
17.4. Além das infrações discriminadas nos subitens acima ficará a Contratada, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, sujeita às seguintes sanções: 
 

a) A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-
se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
b) A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Contratante, observado o princípio da proporcionalidade. 
c) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 
18. DA SUSTENTABILIDADE 
 
18.1. A contratada deverá adotar, sempre que possível, as seguintes práticas de sustentabilidade 
ambiental na execução de serviços e no fornecimento de materiais de, insumos para a CMSFI: 
 

a. Utilizar produtos sustentáveis e de menor impacto ambiental; 
b. Acondicionar os materiais em embalagem individual adequada, com o menor volume 
possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o 
transporte e o armazenamento; 
c. Respeitar as Normas Brasileiras - NBR’s publicadas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas sobre gestão de resíduos sólidos; 
d. Adotar práticas de logística reversa junto a seus clientes e fornecedores, de modo a po-
tencializar o reaproveitamento de produtos, embalagens, equipamentos e outros insumos 
envolvidos no objeto da licitação/contratação; 
e. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto 
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos 
sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares.  
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19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
19.1 As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias, para o corrente exercício de 2024. 
Unidade Orçamentária (UO): 
01.031.056.1061.1061.3.3.90.39.00.002.001 – Serviço de terceiros pessoa jurídica -Royalties. 
 
20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
20.1. As normas que disciplinam este procedimento serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 
 
20.2. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 
pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de 
Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto 
na Lei Federal 14.133/2021; 
 
20.3. Os casos omissos serão solucionados pela CMSFI. 
20.4. A MOBILHA DEVERÁ SER CONFECCIONADA CONFORME AS MEDIDAS E FOTOS 
EM ANEXO AO TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
 
 
 
 
 

 FOTOS DO PLANEJAMENTO DA MOBILHA. 
 

  
 

1 - Imagem ilustrativa do planejamento da mobília do plenário da Câmara Municipal: 
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2 - Imagem ilustrativa do planejamento da galeria de fotos da Câmara Municipal: 

 

 

 
 
 

 
 
 

3 - Imagem ilustrativa do planejamento da recepção da Câmara Municipal: 
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4 - Imagem ilustrativa do planejamento dos gabinetes dos vereadores da Câmara 

Municipal: 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

 

1. Informações Básicas 
 

Número do processo: 011/2024. 
 
Trata o presente de Estudo Técnico Preliminar necessário para assegurar a viabilidade da 

contratação de determinada solução, mensurar os riscos, determinar estratégias, fornecer subsídios 
para a elaboração do Termo de Referência e, bem como, definir um plano de sustentação para a 
solução demandada. 

Assim, a delimitação da solução nos termos e condições estipulados, não é decisão de livre 
arbítrio desta equipe. Aqui estão pautados elementos que, fundamentadamente, tem a capacidade e 
potencial para, em tese, considerando o caso concreto, melhor atender ao Interesse Público. 

 
2. Contextualização 
 

A Diretoria Geral desta Casa de Leis, solicita a contratação de empresa para confecção de 

moveis planejados para o plenário, gabinetes e galeria de fotos, para esta Câmara Municipal. 

A atual estrutura do plenário e os moveis do gabinete se encontra em estado precário, 

bastante danificado e causando danos ao trabalho do legislativo. 

Considerando ser um conjunto de mobilha planejado e sob medida e importantes para o 

funcionamento das Sessões Plenárias, é altamente necessária esta modernização e a contratação 

supramencionada, que irá proporcionar um local de trabalho mais prático e acessível a todos. 

 
3. Descrição da necessidade 
 

Contratação de empresa especializada para confecção e instalação sob medida de moveis 
planejados, a ser instalado na Câmara Municipal de São Francisco de Itabapoana. 

Os moveis são necessários para a modernização do plenário e roda estrutura que pelo temo 
de uso se encontra em péssimo estado de conservação. 

A modernização proposta, vai modernizar e proporcionar acessibilidade dos vereadores e 
munícipes no plenário desta Casa de Leis. 

 
 

4. Área requisitante 
 

Diretora Geral. 
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5. Descrição dos Requisitos da Contratação 
 

Os objetos serão adquiridos por empresa especializada no ramo, devidamente regulamentada 
e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrões de 
sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro termo de referência. 

Conforme expressado acima, o objeto possui características comuns e usuais encontradas, 
cujos padrões de desempenho e de qualidade podem ser objetivamente definidos e licitados pelo 
menor preço global.  

Portanto, a licitação poderá ser realizada como pregão nos termos das disposições da Lei 
Federai nº 14.133/2021, menor preço global, não identificando esta equipe razões técnicas que 
justifiquem a escolha de outra modalidade. 

Entendemos, portanto, que a contratação nos presentes termos, atende aos requisitos exigidos 
na Legislação em vigor, bem como atende às necessidades da Câmara Municipal de São Francisco 
de Itabapoana no que tange às exigências. 

A aquisição dos materiais permanentes não gera vínculo empregatício entre a Contratada e a 
Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 
subordinação direta. 

O prazo máximo para início da construção dos moveis e instalação definitiva dos serviços 
será de 30 (trinta) dias, contados da data da assinatura do instrumento contratual dias para a 
conclusão total dos serviços, com devida instalação dos componentes e peças, disponibilizando. 

 
6. Levantamento de Mercado 

 
Diante da especificidade do objeto, objetivando complementar a pesquisa de preços, a área 

de Aquisições poderá formalizará junto a empresas do ramo a cotação de valores para subsidiar o 
comparativo de valores ofertados. 

No processo constarão os orçamentos realizados em pesquisa de mercado, com os preços 
auferidos pelas empresas. 

 
7. Descrição da solução como um todo 
 

Contratação de empresa para confecção de moveis planejados sob medida para o plenário, 
galeria de foto, recepção e gabinetes da Câmara Municipal de São Francisco de Itabapoana/RJ. 

Neste tópico urge a importância de pesquisar e determinar as soluções capazes de atender 
satisfatoriamente os ambientes produtivos que gozam os diversos setores de atuação que estão 
alinhadas aos princípios e regras que regem a Administração. 

Nossa investigação tem o condão de identificar empreendimentos possíveis de aproximar as 
compras públicas da Administração às praticas adotadas pelo mercado, impondo inovações que se 
fundamentam no principio da eficiência, imprimindo um uso racional dos recursos públicos.  

Assim, em pesquisa sobre o panorama do mercado na internet, observou-se que, em matéria 
de soluções para o serviço, a Administração Pública em geral costuma adotar dois modelos para 
execução deste serviço, são eles: 

 
I.  Contratação de pessoal capacitado e específico, para os serviços, bem como a aquisição 

dos materiais necessários, nesse caso, Administração Pública adquire os equipamentos necessários 
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para a demanda e contrata o pessoal, ou de seu quadro funcional, assumindo todos os custos deles 
decorrentes. É solução adotada em situações específicas como, por exemplo, quando o órgão público 
conta com estrutura funcional maior e mais variada, com pessoas de diversas áreas, podendo reali-
zar tais atividades, com atividade fim mais específica. 

 
II. Contratação de empresa especializada, a qual se responsabiliza pelos materiais e mão de 

obra advindas da confecção e instalação dos moveis. Os serviços são realizados conforme solicitação, 
sendo os materiais e equipamentos fornecidos pela empresa contratada. Este é o modelo mais repre-
sentativo no âmbito dos órgãos atualmente. 

 
III.  Confecção e instalação de mobilha nova, necessitando da averiguação das interven-

ções necessárias de forma estrutural do edifício, devido a evolução no tipo de equipamento utilizado 
nesse tipo de demanda. Contratando-se empresa para o fornecimento através de licitação. 

 
A Contratação de empresa especializada se torna mais viável pelo seu custo benefício, pois a 

administração não necessita de adquirir os materiais e contratar pessoal capacitado, o que acabaria 
sendo mais custoso em longo prazo, uma vez que não possui mão de obra especializada para este 
tipo de serviço. 

 
8. Estimativa das Quantidades a serem contratadas 
 

Os serviços compreendem os seguintes itens: 
 

1. MOVEIS DO PLENÁRIO PLANEJADO E SOB MEDIDA; 
2. GALERIA DE FOTOS PLANEJADAS E SOB MEDIDA; 
3. RECEPÇÃO PLANEJADA E SOB MEDIDA; 
4. MESAS PLANEJADAS SOB MEDIDA PARA OS GABINETES DOS VEREADORES; 

 

 

 

 
Do Local de execução dos serviços:  
Os serviços serão executados nas dependências da Câmara Municipal de São Francisco de 
Itabapoana. 
 

9. Estimativa do Valor da Contratação 
 
A despesa total estimada da contratação é de R$ 169.000,00 (Cento e sessenta e nove mil reais), 

conforme análise de contratações similares, que seguem em anexo, tratando-se de valor meramente 
estimativo, devido a especificidade do objeto demandado, devendo a pesquisa de preços com 
fornecedores delimitar o valor real em análise. 

 
10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 
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Entendemos que, objeto da contratação, são únicos específicos sob medida e devem ser 

geridos e executados pela mesma empresa, caso contrário, poderia implicar uma complexa e 
desnecessária demanda para os fiscais contratuais, uma vez que os serviços deixariam de apresentar 
um padrão de qualidade, gerando, inclusive, ingerência entre as diversas empresas, caso o objeto 
fosse dividido em lotes independentes. 

 
11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 
 

Atualmente, a Câmara Municipal de São Francisco de Itabapoana, NÃO dispõe de 
profissional qualificado para execução dos serviços acima solicitado. 

 
12. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 
 
A partir de 2024, a Câmara Municipal de São Francisco de Itabapoana, iniciou uma grande 

transformação e está modernizando sua estrutura física e atividades prestadas por seus 
fornecedores. Buscando com isso transparência e legalidade em todos os seus atos. Dentre outras 
está instruindo seus processos com os devidos estudos técnicos e/ou análise dos setores 
responsáveis pela fiscalização e gestão. 

 
13. Resultados Pretendidos 
 
• Modernização do plenário da CMSFI. 

• Acessibilidade para os usuários do plenário. 
 
14. Providências a serem adotadas 
 
A Administração tomará as seguintes providências previamente ao contrato: 
 

• Definições dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização gestão contratual;  

• Capacitação dos fiscais e gestores a respeito do tema objeto da contratação; 

• Definição de planos de trabalho com vistas à boa execução contratual; 

• Acompanhamento rigoroso das obrigações assumidas pelas partes. 
 
15. Possíveis Impactos Ambientais 
 
Impactos ambientais são as alterações no ambiente causadas pelas ações humanas. Os 

impactos ambientais podem ser considerados positivos e negativos. Os impactos negativos ocorrem 
quando as alterações causadas geram risco ao ser humano ou para os recursos naturais encontrados 
no espaço. Por outro lado, os impactos são considerados positivos quando as alterações resultam em 
melhorias ao meio ambiente. 

A contratada deverá adotar, sempre que possível, as seguintes práticas de sustentabilidade 
ambiental na aquisição dos materiais permanente, insumos para a instalação na CMSFI: 

a) Utilizar produtos sustentáveis e de menor impacto ambiental; 
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b) Acondicionar os materiais em embalagem individual adequada, com o menor volume pos-
sível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte 
e o armazenamento; 

Mapeamento de riscos 
 
O mapeamento de riscos permite a identificação, avaliação e gerenciamento dos riscos que 

possam comprometer o sucesso da contratação e da gestão contratual. Para cada risco identificado, 
define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos potenciais, possíveis ações 
preventivas e contingências, bem como a identificação de responsáveis por ação.  

Após a identificação e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e quantitativa 
dos riscos. A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação conforme a relação entre a 
probabilidade e o impacto. Tal classificação resultará no nível do risco e direcionará as ações 
relacionadas aos riscos durante a fase de planejamento e gestão do contrato.  

A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos de planejamento e de gestão dos serviços 
identificados e classificados neste documento. 

 
RISCO PROBABILIDADE IMPACTO 

Questionamentos excessivos ao Pregão Baixa Baixa 

Licitação deserta ou com lote deserto Baixa Alto 

Contratada se recusar a assinar o contrato. Baixa Alto 

Incapacidade da empresa vencedora em executar o 
contrato. 

Baixa Alto 

Falência da empresa vencedora Baixa Alto 

Indisponibilidade dos serviços Baixa Alto 

Fornecimento de materiais e equipamentos sem 
qualidade 

Média Alto 

Falta de mecanismos objetivos de avaliação Baixa Alto 

 
Tendo em vista que o mapeamento de riscos descreverá e avaliará as ameaças que possam vir 

a comprometer o sucesso e o objetivo da contratação, bem como definir de que formas devem ser 
tratadas, ela permeará todo processo de Contratação. 

 

Risco 1 Questionamentos excessivos ao Pregão 

Probabilidade Baixa 

Impacto Baixa 

Dano Legitimidade colocada em questão. 

Legitimidade 
do Convite 

colocada em 
questão. 

- Definir as regras gerais da contratação de forma clara no Edital e em 
seus anexos, atentar à legislação vigente no tocante a exigências de 
marcas, modelos e requisitos excludentes.  
- Realizar consulta pública para validar o modelo de contratação 

Ação de 
Contingência: 

 
Republicação do Edital com correção dos itens alvos de impugnação. 

Risco 2 Licitação deserta ou com lote deserto 

Probabilidade Baixa 
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Impacto Alto 

Dano Não realizar a licitação tendo que republicar o edital e abrir novo 
prazo para a realização do pregão. 

Ação 
Preventiva: 

- Encaminhar termo de referência durante a fase de cotação de preços 
para a maior quantidade de possíveis interessados em participar da 
licitação. 
- Distribuir o quantitativo de serviços existentes em lotes que sejam 
atrativos. 

Ação de 
Contingência: 

- Republicação do Edital observando requisitos que poderiam ter 
provocado a desistência de possíveis empresas interessadas. 

Risco 3 Contratada se recusar a assinar o contrato 

Probabilidade Baixa 

Impacto Alto 

Dano Não concluir a licitação tendo que republicar o edital e abrir novo 
prazo para a realização. 

Ação 
Preventiva: 

Definir punição no edital para empresa adjudicada que não assinar o 
contrato dentro do prazo estipulado. 

Ação de 
Contingência: Adjudicar novo fornecedor ou promover nova contratação. 

Risco 4 Incapacidade da empresa vencedora em executar o contrato 

Probabilidade Baixo  

Impacto Alto 

Dano Atraso nos serviços 

Ação 
Preventiva: 

- Sanções e os requisitos de qualidade que sejam condizentes com a 
importância dos serviços a serem prestados.  
- Colocar regra no Edital que, em caso de inexecução parcial ou total 
do contrato, a segunda colocada poderá ser habilitada. - Exigir 
documentação comprovatória que a licitante já prestou serviços 
semelhante ao contratado  
- Exigir o nível máximo de garantia contratual permitido em lei com 
vistas a assegurar o compromisso da empresa na prestação adequada 
dos serviços. 

Ação de 
Contingência: 

- Acompanhar com rigor o IMR, mecanismo que define, em bases 
compreensíveis, tangíveis, objetivamente observáveis e 
comprováveis, os níveis esperados de qualidade da prestação do 
serviço e respectivas adequações de pagamento Gestão/Fiscalização 
do contrato com aplicação de sanções previstas quando ocorrer 
alguma falha contratual e, em último caso, cancelar contrato e 
adjudicar novo fornecedor ou promover nova contratação. 

Risco 5 Falência da empresa vencedora 

Probabilidade Baixo  

Impacto Alto 

Dano Atraso nos serviços 
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Ação 
Preventiva: 

- Exigir requisitos habilitatórios relativos à qualificação econômica – 
financeira. 
- Exigir garantia contratual, conforme Lei Federal 14.133/2021 

Ação de 
Contingência: Adjudicar novo fornecedor ou promover nova contratação. 

Risco 6 Fornecimento de materiais sem qualidade. 

Probabilidade Média  

Impacto Alto 

Dano Prejuízos financeiros e risco à qualidade dos materiais 
disponibilizados. 

Ação 
Preventiva: 

Exigência de prova gráfica e controle prévio à utilização dos 
produtos. 

Ação de 
Contingência: Devolução dos materiais de baixa qualidade e aplicação de sanções. 

 
 

Risco Exposição Estratégia Ações 

Descrição 
do risco      

identificado 

Nível de exposição ao 
risco, Probabilidade x 

Impacto. 

Escolha da 
estratégia de 

resposta ao risco. 

Identificação 
das ações para 

execução da estratégia 
escolhida. 

Falta de 
capacitação da 
equipe da 
Contratante 
identificação das 
demandas 
exigidas 

Alto Transferência 

Exigir da 
contratada 
experiência na área e 
equipe com 
capacidade técnica 
necessária a 
realização dos 
serviços. 

Falta de 
capacitação da 
equipe técnica 
para manutenção 
após implantação. 

Alto Eliminação 

Contratar os 
serviços com garantia 
de suporte da 
solução implantada. 

 
 

16. Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação 
 

Entendemos, portanto, que a contratação nos presentes termos, atende aos requisitos exigidos na 
Legislação em vigor, bem como atende às necessidades da Câmara Municipal de São Francisco 
de Itabapoana, no que tange às exigências. 

Visto isso, constatamos a viabilidade da contratação nos moldes aqui estabelecidos. 
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São Francisco de Itabapoana, 31 de julho de 2024. 
 

 
 

 

Mateus Chaves de Souza 

Diretor de Compras 

 

 

Edmilson Marques Fagundes 

Coodenador de Controle Interno 

 

 

Victor Gomes Vieira Carvalho 

Subprocurador 
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 

 

PROCESSO Nº 011/2024 

CONTRATO Nº 

PEXX/20XX-X 

 

 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE XXXXXXQUE ENTRE 

SI CELEBRAM A XXXXXXXX, E A EMPRESA 

XXXXXXXXXX. 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, com Sede 

Administrativa na Praça dos Três Poderes, s/n, Centro, CEP: 28.230–000, cidade de São 

Francisco de Itabapoana/RJ, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº. 01.633.837/0001-30, neste ato 

representada pelo Presidente, o Sr. Ezaque Salvador Pessanha, inscrito no CPF: 

095.919.027-94, no uso de suas atribuições legais, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXX, com 

sede na XXXXXXXXXXXXXX, CEP XXXX, no Município de XXXXXX, denominada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr(a). XXXXXX, portador(a) da Cédula de 

Identidade nº XXXX e CPF nº XXXXXX, tendo em vista o que consta no Processo nº 

xxxxxxxxx, e o resultado final do Pregão Eletrônico n° XX/20XX, com fundamento na Lei nº 

14.133/2021, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, 

mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

1.2. Objeto da contratação: 

 

 

 

RECEPÇÃO 
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Item Descrição do Produto Quant. Unid. VL. UNIT. VL. TOTAL 

1 

Um balcão em L medindo 279cm X 150cm X 
120cm (L) X (L) X (A) com toda parte interior 
em MDF (15mm) freijó puro da Duratex e na 
parte exterior revestido com o MDF (15mm) 
thassos da Duratex com iluminação indireta 

na parte inferior. 

01 Unid.   

2 

Um painel medindo 500cm X 430cm com 
uma porta oculta de 120cm X 210cm. O 

MDF usado em todo painel e porta será o 
MDF (15mm) freijó puro da Duratex. O 
painel terá um afastamento técnico da 

parede de 5cm. 

01 Unid.   

3 

Um banco com encosto medindo 500cm X 
110cm com o assento medindo 50cm X 

50cm. Toda parte do assento e encosto será 
revestido com espuma de 3cm coberto com 
courino na cor bege. O MDF usado será o 

MDF (15mm) freijó puro da Duratex. 

01 Unid.   

4 

Um banco com encosto medindo 200cm X 
110cm com o assento medindo 50cm X 

50cm. Toda parte do assento e encosto será 
revestido com espuma de 3cm coberto com 
courino na cor bege. O MDF usado será o 

MDF (15mm) freijó puro da Duratex. 

01 Unid.   

5 
Uma mesa redonda medindo 80cm X 80cm 

toda em MDF (15mm) freijó puro da Duratex. 
01 Unid.   

SALA DO MURAL DE FOTOS 

6 

Um painel medindo 427cm X 530cm todo 
em MDF (15mm) freijó puro da Duratex com 

um bit de 3cm X 0,15cm de 50cm de 
espaçamento. O painel terá um afastamento 

técnico de 3cm da parede. 

01 Unid.   

7 

Um painel ripado em formato de L medindo 
360cm X 235cm X 427cm (L) X (L) X (A) 

todo em MDF (15mm) freijó puro da Duratex. 
Ripas de 6cm e afastamento de 3cm. 

01 Unid.   

GABINETE DOS VEREADORES 

8 

Catorze mesas medindo 180cm X 120cm 
cada, com gaveteiro medindo 50cm X 70cm 

com rodízios, base em metalon 30 X 20 
pintados em tinta esmalte sintético PU 

dourado e tampo em MDF (30mm) titânio 
fosco da Duratex. 

14 Unid.   

PLENÁRIO 

9 

Duas mesas medindo 250cm 80cm X 60cm 
com 30mm de espessura com painel na 

parte frontal medindo 100cm X 250cm. A cor 
usada será o áureo da Arauco e nas bordas 

da mesa será usado o preto original com 

02 Unid.   
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10cm de espessura. Cada mesa terá 3 
gavetas na parte inferior. 

10 

Duas mesas medindo 200cm X 80cm X 
60cm com 30mm de espessura com painel 
na parte frontal medindo 100cm X 200cm. A 

cor usada será o áureo da Arauco e nas 
bordas da mesa será usado o preto original 
com 10cm de espessura. Cada mesa terá 2 

gavetas na parte inferior. 

02 Unid.   

11 

Uma mesa medindo 340cm X 80cm X 60cm 
com 30mm de espessura com painel frontal 
medindo 120cm X 340cm, a cor usada será 
áureo da Arauco e nas bordas e no painel 
frontal terá detalhes em bit’s na cor preto 
original. A mesa terá 3 gavetas na parte 

inferior. 

01 Unid.   

12 
Um patamar de 340cm X 20cm X 185cm na 

cor áureo da Arauco. 
01 Unid.   

13 

Um painel de parede medindo 700cm X 
397cm na cor áureo e bit’s na cor preto 

original. Painéis com 50cm e bit’s com 5cm. 
O painel terá um afastamento técnico de 

3cm. 

01 Unid.   

TOTAL GERAL GLOBAL R$ 

 

 

 

 

 

 

3.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

3.1.1. O Termo de Referência; 

 

3.1.2. O Edital da Licitação; 

 

3.1.3. A Proposta do contratado; 

 

3.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............ , 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas 

as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... ( ) 

 

5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas de-

correntes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

5.1.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data da proposta, em  / /  (DD/MM/AAAA). 

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

São obrigações do Contratante: 

 

c) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

 

d) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 

e) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

 

f) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

 

g) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal do serviço da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

 

h) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do ob-

jeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

 

i) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

 

j) Cientificar a Procuradoria Geral da CMSFI para adoção das medidas cabíveis quando 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 

k) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imperti-

nentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste, tendo a Administração o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 

l) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias. 

 

m) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

n) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contra-

tado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qual-

quer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empre-

gados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

 

a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor; 

 

b) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que an-

tecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

 

c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicita-

dos; 
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d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais emprega-

dos; 

 

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da (confecção e instalação) 

execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração 

ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanha-

mento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

 

f) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da (confecção e instala-

ção) execução do objeto contratual. 

 

g) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 

de pessoas ou bens de terceiros. 

 

h) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

 

i) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan-

titativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

j) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fis-

calização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão con-

junta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que com-

provem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Ne-

gativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contra-
tado que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administra-

ção ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

 

d) der causa à inexecução total do contrato; 

 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do con-
trato; 

 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as se-

guintes sanções: 

 

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave; 

 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

 

11.2.4. Multa: 

 

a) Moratória de até 15% (quinze por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 

b) Compensatória de 15% a 30% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecu-

ção total do objeto. 

 

11.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

11.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do paga-

mento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

11.6. As multas serão recolhidas em favor do Município de São Francisco de Itabapoana/RJ, 

no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa e 

cobradas judicialmente. 

 

11.7. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âm-

bito do Poder Executivo Federal. 

 

11.8. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
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multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser com-

pensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes 

deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua 

com o mesmo órgão ora contratante. 

 

11.9. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a ins-

tauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta nos ter-

mos do art.158 da Lei n° 14.133/2021. 

 

11.10. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante 

 

11.11. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

11.11.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

11.11.2. as peculiaridades do caso concreto; 

 

11.11.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

11.11.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorro-

gada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato. 

 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 

culpa do contratado: 

 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administra-

tivas; e 
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b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

12.6. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

12.6.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

12.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

12.7.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser for-

malizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

12.8. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 

12.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

12.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

12.8.3. Indenizações e multas. 

 

12.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos es-

pecíficos consignados no Orçamento Geral da Câmara deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

 

Gestão/Unidade: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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Fonte de Recursos: 

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

Plano Interno: 

Nota de Empenho: 

 

11.12. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 

normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por sim-

ples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Con-

tratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial da CMSFI. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 

 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Francisco de Itabapoana/RJ para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado 

conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e 

forma, para um só efeito. 

 

Município de São Francisco de Itabapoana/RJ, XX de XXXXXX de XXXX. 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Pela CONTRATANTE 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Pela CONTRATADA 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

GESTOR
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO – LEI Nº 9.854/99 

(colocar em papel timbrado da licitante) 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2024 

 

PROCESSO Nº 011/2024 
 

DECLARAÇÃO 

 

............................... (identificação da licitante) com sede na ........................ , 

(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o nº ........................, vem através de seu 

representante legal abaixo assinado, em atenção à Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

declarar expressamente, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida 

na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, artigo 7°, inciso XXXIII, a 

saber: “(...) proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito 

anos e qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz a 

partir de quatorze anos”, para fins de habilitação no Pregão Eletrônico para nº XX/2024-

SRP da Câmara Municipal de São Francisco de Itabapoana/RJ. 

 

Local e data 

 

 

(assinatura) 
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ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 

COOPERATIVA ENQUADRADA NO ART. 34 DA LEI N° 11.488, DE 2007 

(colocar em papel timbrado da licitante) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2024 

 

PROCESSO Nº 011/2024 

 

DECLARAÇÃO 

 

................................... (identificação da licitante) com sede na ....................... , 

(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............ , por intermédio de seu representante 

legal 

abaixo assinado, DECLARA, expressamente, sob as penas da lei, que é considerada: 

 

microempresa ou empresa de pequeno porte, 

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006, não se incluindo nas hi-

póteses de exclusão previstas no §4º do artigo 

3º do mesmo diploma; 

OU 

cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 

11.488, de 15 de junho de 2007; 

 

gozando, assim, do regime diferenciado e favorecido instituído pela referida Lei 

Complementar, para fins de participação no Pregão Eletrônico nº XX/2024 da Câmara 

Municipal de São Francisco de Itabapoana/RJ. 

 

Local e data 

 

(assinatura) 
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ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

(colocar em papel timbrado da licitante) 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2024-SRP 

 

PROCESSO Nº 011/2024 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

(Nome da Empresa)  , CNPJ/MF nº  sediada (endereço 

completo) 

 ,  por  intermédio  de  seu(ua)  representante  legal  o(a) 

Senhor(a)   , portador(a) do Registro Geral nº.  e 

CPF/MF nº   , DECLARA sob as penas da lei, que até a presente data inexistem 

fatos impeditivos para sua habilitação no Pregão Eletrônico nº XXX/202X, realizado pelo 

Município de São Francisco de Itabapoana/RJ, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 

 

Local e data 

 

(Nome e assinatura do representante) 
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Anexo VII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

(colocar em papel timbrado da licitante) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2024-  
 

PROCESSO Nº 011/2024 

 

DECLARAÇÃO 

 

     (nome empresarial da licitante), inscrita 

no CNPJ nº:    com sede na 

   , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr.(a)   , infra-assinado, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº   e do CPF/MF nº  , 

para fins do disposto no edital, DECLARA, sob as penas da lei, em especial o artigo nº 299 

do Código Penal Brasileiro, especificamente para participação na licitação, Pregão nº 

XXX/202X que: 

 

a) A proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada foi elabo-

rada de maneira independente por esta licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 

outro participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada, por qualquer meio 

ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação acima 

mencionada não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante po-

tencial ou de fato da licitação acima mencionada, por qualquer meio ou por qualquer 

pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada quanto a 

participar ou não da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima men-

cionada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido 

com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada antes 

da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima men-

cionada não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou re-

cebido de qualquer integrante do Município de São Francisco de Itabapoana/RJ, antes da 
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abertura oficial das propostas; e 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

 

 

 ,  de  de 2024. 

 

 

 

(assinatura do representante legal) 

 

 

 

 


